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Câmara Municipal de Porto Ferreira
ESTADODE SÃO PAULO

CNPJ 47.794.169/0001-24

INDICAÇÃO N° 118/2019
SENHOR PRESIDENTE

Indico a Vossa Excelência, obedecidas as normas

regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor· Prefeito

Municipal, sugerindo ao mesmo, que através dos órgãos competentes

da municipalidade, faça recapeamento asfáltico em várias ruas da

Vila Maria, que ainda não receberam esta melhoria.

JUSTIFICATIVA:
•

O asfalto em várias ruas do bairro, como a Bento José de

Carvalho, entre outras está bastante deteriorado, com afundamentos

e buracos.

Plenário Syrio Ignátios, 28 de março de 2019.
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